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'Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado

Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE UCITAçAO N 2 041/2012
(Nos Termos do Lei 8.666193) 	 -

DEscRlçAo DO OBJETO: Elaboração de Processo de Renovaço de Licenças Ambientais relativaà
obras pOblicas, bern como orientação de réadequaçâo de arborizaçào urbana, no perimetro
urbana do Municipio de Pato Bragado -PR.
FORNECEDOR: Preserve Projetos Ambientais, CNPJ n. 9 03.678.673/0001-93
DO PREçO: Ate R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais)
DO PRAZO DE ENTREGA: Em ate 20 dias.
JUSTIFICATIVA DO PREçO: 0 preço apresentado está compatIvel corn os valores praticados no
mercado, e foi o menor apresentado diante da cotação efetuada.

Pato Bragado - PR, em 16 de juiho de 2012.

John J&c6VJëtprNodorj
PRESI4'NTEDA COM!SSAO PERMANENTE DE LIOTAc4O

-------1

Av. Willy Barth, 2885- FonelFax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado- - Parano



11 Preleitura do MunicIplo de Pato Bragaci
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 03 de junho de 2012.

De: Assessoria de Governo e Planejamento
Para: Prefeita Municipal

Excelentissima Senhora

Solicitamos autorizaçâo de Vossa Excelència para iniciar processo de Licitaçâo, visando a
contratação de uma empresa do ramo, para providenciar as laudos e relatórios para Processbs
de Licença Ambiental de obras püblicas, junta ao lAP - Instituto Ambiental doParaná.

o valor total estimado para a contrataçao dos serviços é de ate R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e
cinquenta reals), conforme orçamentos em anexo.

A presente contrataçao dar-se-á de conformidade cam a Lei 8.666/93.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragad
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 11 de julho de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita Municipal

Excelentissima Senhora

lnformamos a existência de previsäo de recursos orçamentários pàra assegurar o pagamento de
serviços profissionais, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçöes
Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 —Secretaria Municipal de Obras, Vig go e urbanismo
1545113002.032 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
3.3.90.39.79.2114 - Serviço Apoio Adm. Técnico e Operacional - Fonte 01505

2678213001.011 - Obras e Melborias nas Vias urbanas
3.3.90.39.79.4264 - Serviço Apoio Adm. Técnico e Operacional - Fonte 01505

02.013 - SEC. MUN. DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E DES. ECONOMICO
2369500142.064 - Implementaçâo e Manutenção das Açôes de Inceritivo ao Turismo
3.3.90.39.79.3747 - Serviço Apoio Adm. Técnico e Operacional - Fonte 01505

Cordialmente,

JohJ ferson Weber Nodari
retário de FiAanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282.1355 . CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Pafo Bragadp . Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO N 9 041/2012

DEscRlçAo DO OBJETO
Elaboração de Processo de renovação de licenças ambientais relativa a obras püblicas, bern corno
orientação de readequação de arborização urbana, no perirnetro urbano do Municiplo de Pato
Bragado - PR, sendo:

a) Renovação da Licença de Operação do Lago Municipal;
b) Renovação da Licença Ambiental da Ciclovia de Acesso ao lago Municipal;
c) Renovação da Licença Ambiental da Rernodelação da Avenida Willy Barth;
d) Renovação da Licença Ambiental da Remodelaçao da Avenida Continental;
e) Processo de readequaçäo da arborização da Avenida Willy Barth, inclusive corn retirada de

árvores existentes.

JUSTIFICATIVA DA slTuAçAo
Manter a regularidade das obras pUblicas, que necessitam de licenciamento ambiental, junto ao
lAP. Neste processo estão incluidos todos os estudos ambientais exigidos, recolhirnento de ARTs
do engenheiro responsável e apresentação dos Laudos realizados. As principais obras envolvidas
neste processo são: Ciclovia de acesso ao Lago Municipal; Rernodelação da Avenida Willy Barth;
Rernodelação da Avenida Continental e Lago Municipal.

FORNECEDOR
PROJETOS AMBIENTAIS LAURINDO LTDA - ME, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita no CNPJ
n.2 03.678.673/0001-93, corn sede na Rua Santa Catarina, n 2 2136, Sala 05, Centro, Cidade de
Medianeira - PR, neste ato representadapelo Senhor Ederson Luiz Laurindo, portador do CPF n.9
829.812.139-20

RAZAO DA ESCOLHA
Por tratar-se de empresa do rarno devidamente constitulda, que dispöe do material e mao de obra
necessário, devidamente adequado ao objetivo proposto, , tudo conforme Terrnos do lncisb II e
"caput" do artigo 24, da Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal
n 2 8.883, de 08 de junho de 1994.

DOPREO
o valor global a ser pago é de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reai), a ser pago em
02 (duas) parcelas de igual valor, sendo uma em ate 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, e
a parcela restante, em ate 30 (trinta) dias, após a entrega das Licenças e renovaçôes requeridas.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNAPJ 95.719.472/0001-05
www.patthragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO RECURSO ORçAMENtARIO

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e urbanismo
1545113002.032 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
3.3.90.39.79.2114 - Serviço Apoio Adm. Técnico e Operacional - Fonte 01505

2678213001.011 - Obras e Melhorias nas Vias urbanas
3.3.90.39.79.4264 - Serviço Apoio Adm. Técnico e Operacional - Fonte 01505

02.013 - SEC. MUN. DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E DES. ECONOMICO
2369500142.064 - lmplementaçao e Manutenção das Açöes de Incentivo ao Turismo
3.3.90.39.79.3747 - Serviço Apoio Adm. Técnico e Operacional - Fonte 01505

DO PRAZO DE ENTREGA
Em ate 10 dias, após a assinatura do contrato.

JUSTIFICATIVA DO PREO
0 preço apresentado está compativel corn as valores praticados no mercado, e foi o menor
apresentado diante da cotação efetuada.

Pato Bragado - PR, em 16 de julho de 2012.

JoUj soneberNo - PRES!DENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçAQ

ROVANEJ. S. LEINDECKER - SECRETAR!A

L&IAJJRO&ZWM BRO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 . Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

HoMoLoGAçAo
DISPENSA DE UçITAcAO N.2 041/2012.
Objéto: Servicos técnicos de Licenciamento Ambiental de Obras Püblicas Municipais

Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitacão e Parecer Juridico assinado,
aprovo Os termos em quese encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administraçâo/Financas
encarregada de promover a contrataçâo do objeto supra citado da empresa Projetos Ambientàis
Laurindo Ltda, ao valor global de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais), para a
plena consolidaçao do previsto neste Certame, apOs cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 18 de julho de 2012.

Prefeita do

d.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.'472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Pato Bragado - PR, em 18 de julh

Prefeitura do MunicIpiode Pato Bragad
Estado do Parana'

DELIBERAçAO
DISPENSA DE ucrrAçAo N.9041/2012.
Objeto: Servicos técnicos de Licenciamento Ambiental de Obras Püblicas Municipais

Comunico a Empresa Projetos Ambientais Laurindo Ltda que a proposta por ela apresentada foi a
melhor classificada no processo de Licitação - Dispensa n. 9 041/2012, e que a mesma está
autorizada a contratar corn este Municipio, para ehtrega do objeto desta Licitaçâo, para a pleha
consOIidaço do previsto, depois de cumpridas as formalidades legais.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 453282.1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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AprPeorve

projetos ambiC0ta

Medianeira, 13 de Juiho de 2012.
Municipio de Pato Bragado

PROPOSTA N o 378/2012

A empresa Projetos Ambientais Laurindo Ltda, especializada no ramo de manejo

ambiental, inscrita no CNPJ no 03.678.673/0001-93, registro no CREAPR no 39284/F,

registro no lAP (SERFLOR) n o 0701010000515, registro no lAP (Auditor Ambiental) no

043/2005-PJ-IAP e registro no IBAMA no 220016, corn sede na Rua Santa Catarina, no

2136 - Centro Cornercial Rohden, sala 04, centro, Medianeira - PR. CEP 85.884-000,

telefone/fax (045) 3264 3043, e - mail proietos(preservepr.com.br , neste ato

representado pelo seu diretor técnico ambiental, o Sr. Ederson Luiz Laurindo, brasileiro,

casado, Eng° Agrônorno corn registro no CRENPR sob no 028855/D, CRQ IX REGIAO

9A00001, portador de RG no 4 756 427-1 e CPF no 829. 812.139-20, residente e

dornicifiado na Rua Alagoas, no 2355, rnunicipio de Medianeira - PR, vern por rneio

desta apresentar proposta para execuçao de serviços.

I) DOS SERVIOS E CUSTOS

sERvIçOS:
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA FINS DE:

Readequaçao da arborizaçao da Rua Willy Barth;

Ciclovia de acesso ao Lago Municipal

Renovaçoes das Licenças de Operaçao

CUSTOS:

o R$ 7.750,00 (Sete mil Setecentos e Cinquenta Reais)

II) DEMAIS CUSTOS
Custos referentes a impostos corn notas fiscais, taxas municipals, estaduais e /

ou federals, entre outros não especificados nesta proposta que não estao inclusos no

valor firrnado, näo serao descontados do valor total desta proposta.

Rua Santa Catarina, 2136— Centro. Edificia Rohden - sala 04
CEP. 85.884-000 Medianeira - Parana Tel. (45) 3264r3043 - Gel. 9111-6440
E-MAIL: projetoscapreservepr.com.br HOME—PAGE: www.preservepr.com.br



•	 resa

pro jetos arnbieflta

III) coNDI(;OEs DE PAGAMENTO

50% na assinatura do contrato a ser firmado entre as partes

50% na entrega do Inventario Florestal.

IV) VALIDADE

Esta proposta é válida por urn prazo de 20 (vinte) dias.

Sem mais reafirmamos os protestos de estirna e apreço rnui.

Atenciosarnente,

PRESERVE PF3Z5)FTOS AMBIENTAIS
Eng° AgrOnomfrEderson Luiz Laurindo

	 dair Batista
SOcio Gerente - CREA PR- 0288551D

	
F/ore stal

CRQ IX REGIAO 09A00001
	

PR-20515/D

Rua Santa Catarina, 2136— Centro. Edificio Robden - sale 04
CEP. 85.884-000 Medianeira - Paraná Tel. (45) 3264-3043 - Cel. 9111-6440
E-MAIL: projetosDreserve prcom.br HOME—PAGE: www.preservepr.com.br
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MINISTERIO DA FAZE
Procuradoria-Geral da Fazer
Secretaria da Receita Feder

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEIT(
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E.

Nome:	 PROJETOS AMBIENTAIS LAURINC
CNPJ: 03.678.673/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem

1. constam debitos relativos a tributos administrados pela Secrel
(RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151
de 1966- Codigo Tributario Nacional (CTN); e

2. não constam inscriçOes em Divida Ativa da Uniao na Procura
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento
negàtiva.

Esta certidão, emitida em nome da rnatriz e valida para
exciusivamente a situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFE
contribuiçoes previdenciárias e as contribuiçOes devidas, per lei, a
Divida Ativa do Institute Nacional do Seguro Social (INSS), objeto

A aceitacâo desta certidão estã condicionada a verificaçao de
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> cu <http://www.pg
Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3,
Emitida as 12:20:37 do dia 19/06/2012 <hora e data de Brasilia>.
Vãlida ate 16/12/2012.

COdigo de controle da certidao: 3FF6.EED8.F708.8ICD

Certidao emitida gratuitarnente
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidarã

http://by159w.bay159.maiI.Iive.co ... Hotmail - preservelhotmai1.com	 17/07/2012
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DO P.ARANA

PROJETOS AMBIENTAIS LAURINDO LTDA- ME
TERCEIRS4 ALTER/k CO DE CONTRA TO SOCIAL
CNPJ. N.° 03.678.673/0001-93

n

EDERSON LUIZ LAURINDO, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhao Parcial de
Bens, empresario, portador da Carteira de Identidade Civil Registro Geral n.° 4.756.427-
1-SSP/PR, e do CPF n.° 829:812.139-20, residente e domiciliado nesta cidade de
Medianeira, Estado do Parana, a Rua Alagoas, 2355, Centro, CEP 85884-000 e
MARLENE CRISTINA DE OLWEIRA LAURINDO, brasileira, casada sob o Regime de
Comunhao Parcial de Bens, professora, portadora da Carteira do Identidade Civil
Registro Geral n.° 4.856.105-5-SSP/PR e do CPF n.° 015.593.009-57, residente e
domiciliada fiesta cidade de Medianeira, Estado do Parana, a Rua Alagoas n.° 2355,
Centro, CEP 85884-000, sOcios componentes da sociedade mercantil que gira sob a
denominaçao social de "PROJETOS AMBIENTAIS LAURINDO LTDA.-ME", tendo sua
sede e foro a Rua Santa Catarina, n.° 2136, Sala 5, centro, nesta cidade de Medianeira,
Estado do Parana, CEP 85884-000, corn contrato social arquivado na Junta Comercial
do Estado doParana sob n.° 41204288324, por despacho em sessão de 01 de Marco de
2000; primeira alteração e registro especial como microempresa registrada sob n°
2001094945-3, em 24/04/2001, ültima alteraçao arquivada sob n.° 2002278702, em
26/08/2002 e CNPJ fl. 0 03.678.673/0001-93, resolvern, assirn, alterar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 capital social no valor do R$ 5.000,00 (cinco mil reals), fica
elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo 0 aumento no valor de R$ 25000.00
(vinte e çinco mil reals), integrahzados, corn a conta Reserva de Lucros, conforme balanco
encerrado em 31 de dezembro de 2006.

CLAUSULA SEGUN.DA: Em decorréncia da presente alteraçao, o capital social no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reals), dividido em 30.000 (trinta mu) quotas de R$ 1,00 (Urn
real) cada uma, fica assim distribuido entre os sOcios quotistas:
N.° SOCIOS	 % QUOTAS CAPITAL-fl
01 EDERSON LUIZ LAURINDO 	 50,00	 15.000	 15.000,00
02 MARLENE CRISTINA DE OLIVEIRA LAURINDO 50,00	 15.000	 15.000,00
TOTAL 	 100,00	 30.000	 30.000,00

CLAUSULA QUARTA: 0 ramo de atividade da empresa passa a ser: Assistencia técnica,
consultona, palestras e cursos, avaliaçao C pericia nas areas rural e ambiental.

GJAUSULA SEXTA: Os sOcios resolvern por este instrurnento, em consonância com 0
que determina o artigo 2.031 da Lei fl. 0 10.406/2002, adequar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as clãusulas e condiçOes contidas
no contrato primitivo e suas alteraçOes, que, adequado as disposiçOes da referida Lei fl.°
10.406/2002, aplicaveis a este tipo societârio, passa a ter a seguirite redaçao:

CLAUSULA PRIMEIRA: A socieda
AMBIENTAIS LAURINDO LTDA-ME.

s&O 
d FUNARPEM

Ceft° que 0	
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SPROJETOS AMBIENTAIS LAURINDO LTDA- ME
TERCEIR.4 ALTERAçAO DE CONTRA TO SOCIAL
CJVPJ. N.° 03.678.67310001-93

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade está loca.lizada a Rua Santa Catarina, 2136, sala 05,
Centro, nesta cidade de Medianeira, Estado do Parana, CEP 85884-000. (art. 997, II,
CC/2002).

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social da sociedade é: Assistencia técnica, consultoria,
palestras e cursos, avaliaçao e pericia nas areas rural e ambiental.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Feverejro de 2000 e
seu prazo é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002).

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reals),
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (Urn real) cada uma, está assirn
distribuido entre as sOcios cotistas:
N.° S5C1OS	 QUOTAS CAPITAL -R$
01 EDERSON LUIZ LAURINDO	 1 50,00 15.000	 15.000,00
02 MARLENE CRISTXNA DE OLIVEIRA LAURINDO

1 50,00 15.000	 15.000,00
TOTAL	

1 100,00 30.000	 30.000,00
Parágrafo nico:Nos terrnos do art.1052 do Codigo Civil(Lei n° 10.406/2002)a
responsabilidade de cada sôcio é restrita ao valor de suas quotas.

CLAUSULA SEXTA: Em suas deliberaçoes, o administrador adotara preferencialmente
a forma estabelecida no parãgrafo 3° do art. 1072 do Codigo Civil (Lei n.° 10.406/2002).

CLS4USULA SETIMA: Serao regidas pelas disposiçoes do COdigo Civil (Lei
n.°10.406/2002), aplicãveis a matéria, tanto a retirada de sOcio quanto a dissoluçao e a
liquidaçao da sociedade.

CLAUSULA OITAVA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos corn observancia
dos preceitos do Codigo Civil (Lei n.° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais
aplicaveis.

CLAUSULA NONA: A administraçao da sociedade e exercida pelo sOcio EDERSON LUtZ
LATJRINDO, anteriormente qualificado, sendo o prazo do mandato indeterminado,
tomando posse no ato da assinatura do presente contrato.
ParágraIo Primeiro: 0 administrador estã dispensado da caução, podendo ser
destituido sem direito a qualquer indenizaçao, por deliberaçao expressa, de no minimo
2/3 (dois tercos) dos titulares do capital social, cuja alteraçao de contrato devera ser
averbada no registro competente no prazo mâxiino de 10 (dez) dias.
Parágraf a Segundo: Compete ao administrador o uso do nome empresarial, podendo,
para tanto, realizar individualmente, todos Os atos necessarios ou convenientes para
gerenciar, dirigir e orientar as negOcg ¶la sociedade e os assuntos relacionados a
mesrna podendo abrir, encerrar e 	 ,sumir obrigaçoes,

Goassinar e celebrar contratos, assurnir o4iffi&i?7
FZ

?is .fonais ãmbito nacional,
arkdo RI

P,,
	 .	 2ejo de avle

dorumento
A

AF

0000000



elo de 9ya do
a 23cte.

10% 0060 ntregje
documentO

2012

	 7
NTI
0 dos f

iLINTATtOMERCIAU

PROJETOS AMBIENTAIS LAURINDO LTDA- ME
TERCEI.RA ALTERA CÁO DE C0NTR4TO SOCIAL
CIVPJ. N.° 03.678.67310001-93

representar a sociedade perante terceiros, repartiçães pUblicas federais, estaduais,
municipais e autarquias, estabelecirnentos bancarios ou quaisquer instituiçOes
financeiras, para representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e bra dde,
podendo ainda, constituir rnandatários e outorgar procuracOes corn poderes especificos.
Paragrafo Terceiro: 0 administrador recebera, a titulo de rernuneração, urn prO-labore
mensal, cuja quantia Seth fixada de cornurn acordo, entre Os sôcios cotistas.
Parágrafo Quarto: E vedado ao administrador e a qualquer procurador por ele
constituIdo, prestar ern nome da sociedade, avais, flanças e/ou praticar quaisquer atos
de favor, estranhos ao interesse social,bem como de agir por modo de representaçao
diversa do estabelecido neste instrurnento,sob pena de serem nulos e de nenhum efeito
os atos assim praticados,assim como onerar ou alienar bens irnôveis da sociedade, salvo
se os respectivos atos tiverem sido previamente aprovados por deliberaçao unânime,
dos outros sOcios.

CLAUSULA .DECIMA: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, 0
administrador prestarã contas justificadas de sua adrninistraçao, procedendo a
elaboraçao do inventãrio, do balanço patrimonial e do ba.lanço de resultado
econOmico, cabendo aos socios, na proporcão de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. (art. 1065, 00/2002).

CLAUSULA DECIMA PPJMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou dos sôcios rernanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da
resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo thiico: 0 mesmo procedlirnento serã adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao as seus sôcios.(art. 1028 e art 1031, 00/2002).

CLAUSE/LA DECIMA SEGUNDA: 0 adrninistrador declara, sob as penas da lei, de que
nao estã irnpedido de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a econornia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçOes de consurno, a fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os sOcios reunir-se-ão no minimo, urna vez por ano,
nos quatro meses seguintes ao térrnino do exercicio social para aprovação das contas e
destinaçao dos resultados.
Parágrafo Unico: Fica dispensada a publicaçao da convocação no Diário Oficial ou ern
outro ôrgão de divulgaçao as reuniOes de sócios para tratar de deliberaçoes sociais desde
que todos os sócios indistintamente tenham sido cientificados por qualquer outro meio
disponivel, que de forma ineclANSMOMWO MWI 5\	 nto da existencia da

P,1 Saran do Rio Bronco 352. SOre: S2'-acQ . P4, 3521.2625	
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SPROJETOS L4.MBIENTAIS LAURINDO LTDA- ME
TERCEIRA ALTERA CÁO DE CONTRA TO SOCIAL
CNJ.  N. 0 03.678.67310001-93 me

reunião corn antecedencia minima de 05 (cinco) dias, data, local e horário, bern como dos
assuntos a serem tratados, sendo lavrada ata que serã levada para registro no órgäo
competente dispensado a sociedade da manutençao e da escrituraçao do livro atas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade declara para os efeitos de enquadraniento
corno MICROEMPRESA que o valor da receita bruta anual da ernpresa nao excedeu, no
ano anterior, o limite fixado no inciso I do artigo 2° da Lei Federal n.° 9841 de
05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipOteses de exclusao
relacionadas no art. 3° daquela lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito a foro de Medianeira-PR para o exercicia e o
cumprirnento dos direitos e obrigacOes resultantes desta alteraçao.
E por estarern assim justos e contratados assinam a presente alteraçao em trës vias.

Medianeira-PR, 25 de Maio de 2007.

EDEptLUIZ1AURINDO
	

MARLENE CRISTINA DE OLWEIRA
LAURXNDO

TESTEMUN1iAS

I
	

4 frIAR. 2012
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Cerridao Negativa de Debito 	 .	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws—mv2.asp?COMS_...

Secretaria daReceita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As corrrRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 080072011-14025020
Nome: PROJETOS AMSIENTAIS LAURINDO LTDA - ME
CNPJ: 03.678,673/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciorial cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciarias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAL, nao abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçâo civil no Registro de lmOveis;
- reduço de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e ciso parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extirçao de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitacão desta certidao esté condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 19/12/2011.
Valida ate 16/06/2012.

Certidao eniitida gratuitamente.

Atencao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I del	 06108/2012 15:49



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrfJFgeCFSImprinli  r...

CAgflwaAM
CAIXA ECONOMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç5o:	 03678673/0001-93
Razão Social:PRO)ETOS AMBIENTAIS LAURINDO LTDA ME

Endereço:	 RUA STA CATARINA 2136 SALA 05/ CENTRO / MEDIAN EIRA
PR / 85884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicäo que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 27/07/2012 a 25/08/2012

Certificaçäo Nümero: 2012072709314851105396

Informaçào obtida em 06/08/2012, as 15:23:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I del	 06/08/2012 15:27
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	MINISTERIO DAFAZENDA	 .

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 000132012-14025673
Nome: PROJETOS AMBIENTAIS LAURINDO LTDA - ME
CNPJ: 03.678673/0001-93

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendOncias em seu nome relativas a contribuiçaes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em
Divide Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da rnatriz e vâlida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivarnente as contribuiçoes previdenciarias e as
contribuiçaes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo as demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta
PGFNIRFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 dejulha de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construcao civil no Registro de lmOveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresâria simples;
- baixa de firma individual ou de empresârio, conforme definido pelo
art.931 da Lei n o 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade au sociedade empresâria ou simples.

A aceitaçâo desta certidao está condicionada a finalidade pare a qual
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 dejaneiro de 2010.

Emitida ern 17/08/2012.
Válida ate 13/02/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I de 1	 17/08/2012 11:22



ENSENHARIA, CDNSLJLTDRIA E
SERvuços EM MElD AMBIENTE

-

ORAMENTO DE PREsTAçA0 DE SERVIOS N o 058/2012

Foz do Iguaçu, 13 de juiho de 2012.

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pato Bragado - CNPJ: 95.719.472/0001-05
END: AV. Willy Barth, 2885
CNPJ: 95.719.472/0001-05
CEP: 85.948.000
TELEFONE: 45-3282-1355
CIDADE: Pato Bragado/PR
A/C: José Adair Batista
Eng.9 Florestal
FONE: (45) 9935-0303

Estimado cliente,

Conforme solicitaçäo, a ECOFUTURO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurIdica de direito
privado, estabelecida a Rua Austria n 9 314, Jardim Europa, Foz do lguaçu, Paraná,
inscrita no CNPJ sob n 2 10.931.200/0001-11, neste ato representado pela sua sócia-
administradora, SUELI DA PENHA PEREIRA vem apresentar proposta de orçamento
conforme segue:

- DOS SERVIOS E CUSTOS

LICENCIAMENTO AMBIENTAL PA RA FINS DE:

01	 - Readequaçao da arborização da Rua Willy Barth;	
R$ 9.10000- Ciclovia de acesso an lago municipal;

02
	

TOTAL (NOVE MIL E CEM REAlS) I R$ 9.100,00

II - DEMAIS CUSTOS

Taxas do lAP, matricula atuatizada da area do empreendirnento junto ao cartorio,
elaboraçao de ART - anotaçao de responsabilidade tecnica junto ao CREA-PR,
taxas ambientais, custos referentes a impostos corn notas fiscais, eventuais
análises laboratoriais, entre outros nao especificados nesta proposta, que nao
estao inclusos no valor firmado, nâo devendo, portanto, ser descontados do valor
total. Estimativa de R$ 00,00 corn despesas acessOrias.

EcDru'ruRo ANISIENTAL LTDA.
CNPJ: 10.931.200/0001-11 - www.ecofuturoambiental.com /E-mail: ecofiitumfozt@hotniail.com

RUA AUSTRIA, 314, .JD. EUROPA -(45) 3570-1290 / 99632526 - FOZ 00 iGUA9U PP
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SERvigos EM MElD AMBIENTE
ENEENHARIA, CDNSULTDRIA E

III - cowDlçOEs DE PAGAMENTO

50% na assinatura do contrato e o restante 50% na entrega dos projetos e ou
realizaçao dos serviços.

IV - VALIDADE

Esta proposta e valida por perlodo de 30 dias a contar do envio

Sem mais reafirmamos os protestos de estima consideraçao.

ECOFUTURD AMBIENTAL LTDA.
CNPJ: 10.931.200/0001-11 - www.eeofiituroambiental.com / E-mail: ecofuturofoz@hotmail.com

RUA AUSTR,A, 314, ..JD. EUROPA -(45) 3578-1 290 / 99632626- Foz DO IGUAqU - PR
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--- _7 ENGENHARIA, CONSULTORIA EC4	
SERvuços EM MElD AMSIENTE

C

Atenciosamente,

0

SILVA
S6 01 Admiriistradora
CPF: 003.726.989-56

JUSSIER LEITE SILVA
Engenheiro Ambiental

CREA PR 107653/D

ECOFUTURD ASIBIENTAL LTOA.
CNPJ: 10.931.200/0001-11 - www.ecofiiwroambiental.com /E-mail: ecofuturofoz@hotmail.com

PUA AUSTRIA, 314, JO. EUROPA -(45) 3570-1290 / 99632626 - FOZ 00 IsuAçu - PR
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ECOFUTURO AMBIENTAL LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL

CNPJ/MF: 10.931.200/0001-11

SHIRLEY PACHECO PALMA, brasileira, solteira, major, empresaria, residente
nesta cidade de Foz do !guaçu, Estado do Parana, na Rua Heleno Schimmelpfeng,
760, Vila Yolanda, CEP: 85853-510, portadora da Cédula de Identidade Civil RG no
3.914.267-8 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/MF sob o n o 615.865.879-00;
SUELI DA PENHA PEREIRA SILVA, brasileira, casada sob a regime de comunhao
de bens, empresaria, residente nesta cidade de Foz do lguaçu, Estado do Parana,
na Rua Austria, 314,Jardim Europa, CEP: 85859-316, portadora da Cédula de
Identidade Civil RG n o 7.269.1644 SSP/PR devidamente inscrita no CPF/MF sob on o 003.726.989-56 e RICARDO LUIZ WENZEL, brasileiro, casado sob regime de
comunhao de bens, empresário, residente nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do
Parana, na Rua Dos Brilhantes, 919, Parque Ouro Verde, CEP: 85854-230, portador
da Cédula de Identidade Civil RG n o 4.149.169-8 SSP/PRdevidamente inscrito noCPF/MF sob o no 793.171.709-00 ünicos sácios componentes da sociedade
empresaria limitada, que gira nesta praça de Foz do lguaçu, Estado do Parana, na
Rua Helena Schimmelpfeng, 760, Vila Yolanda, CEP: 85853-510, sob o nome
empresarial de ECOFUTURO AMBIENTAL LTDA - ME, com contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana, sob o no 41
205509867 por despacho em sessão de 19 de Junho de 2009, resolvem, como de
fato resolvjdo tem, atraves deste instrumento particular de Alteraçao Contratual,
alterar aqueles, mediante as clausulas e condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia SHIRLEY PACHECO PALMA, acima qualificada,
que possui na sociedade o valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), totalmente
integralizado, divididos em 5.000 (Cinco Mu) quotas, no valor de R$ 1.00 (Um Real)
cada uma, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas quotas para SUELI
DA PENHA PEREIRA SILVA, dando a esta plena, ampla e geral quitaçao referente
as quotas cedidas, declarando ter recebido em moeda corrente do Pals e nada mais
tendo a reclamar.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 sOcio RICARDO LUIZ WENZEL, acima qualificado, que
possui na sociedade o valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais),
totalmente integralizado, divididos em 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) quotas, no
valor de R$ 1.00 (Um Real) cada uma, cedendo e transferindo suas quotas no valor
de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reals), divididos em 2.400 (Duas Mil e
Quatrocentas) quotas pelo valor nominal a Sra. SUELI DA PENHA PEREIRA
SILVA, dando a esta plena, ampla e geral quitaçap referente as quotas cedidas,
declarando ter recebido em moeda corrente do Pals e nada mais tendo a reclamar.

1



ECOFUTURO AMBIENTAL LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAQAO CONTRATIJAL

CNPJ/MF; 10.931.200/000111

CLAUSLJLA TERCEIRA: Em decorrencia das Alteraçoes havidas, nas cláusulas
anteriores, o capital social no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), totalmente
integralizados, divididos em 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Urn Real)
cada uma, cada urna, fica assirn distribuido entre as sócios:

Sácios	 Quotas
SUELI DA PENHA PEREIRA SILVA 	 9.900
RICARDO LUlz WENZEL	 100
Total	 10.000

Valor	 %

	

9.900,00
	

99

	

100,00
	

01

	

10.000,00
	

100

CLAUSULA QUARTA: A sôcia retirante da a sOcia adquirente, bern como a
sociedade, a mais, plena geral e irrevogável quitaçao, pela presente cessao de
quotas e por eventuais haveres, para näo mais reclamar, em qualquer tempo ou
titulo, por si e por seus herdeiros, adquirente assumem o ativo e passivo e todo a
qualquer, que vierem a incidir a partir desta data.

CLAUSLJLA QUINTA: A administraçao da sociedade ficara a cargo da sOcia SUELI
DA PENHA PEREIRA SILVA, acima qualificada, a qua] cabe, individualmente, a
responsabilidade ou representacao ativa e passiva da sociedade em juizo ou fora
dele, podendo praticar todos as atos compreendidos-no objeto social, sempre no
interesse da sociedade.

• Vedacoes - Fica vedado a usa da denominaçao social em negOcios estranhos
aos fins sociais; Praticar atos isolados sem o consentimento do outro sócio; Assumir
obrigaçoes corn terceiros; Alienar ou onerar bens imáveis da sociedade, sem
autorizacao do outro sócio; Praticar atos que envolvam a ernpresa, tais coma: avais,
penhoras, empréstimos, atos licitos, sern consentirnento do outro soda, sob pena
de tornar nulo e sem efeito o objeto

• São atribu!çoes e poderes do socio administrador - Representar a empresa
perante as repartiçoes PUblicas Municipais, Estaduais Federais e autárquicas,
inclusive Junta Comercial do Estado do Parana, podendo assinar e requerer o que
for necessários, inclusive todos os atos inerentes a seus poderes praticados em
nome da empresa nas repartiçoes püblicas acirna mencionadas; Assinar e requerer
guias e demais documentos relativos a admissao e demissao de funcionarios, firmar
termos e acertos trabalhistas, representar em juIzo perante Ministério do trabalho,
INSS, Sindicatos e Junta de Conciliaçao e Julgamento e dernais repartiçoes püblicas
e autárquicas; Assinar e requerer documentos relativos aos atos financeiros,
movimentar e controlar as contas bancarias em name da empresa, emitir e endossar

2



ECOFUT(JRO AMBIENTAL LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAcAO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 10.931.200/0001-11

cheques, notas promissorias, requisitar talonârios, efetuar depositos e sàques;
caucionar e descontar duplicatas, e receber quaisquer importancias que forem
devidas, passar recibos e dat quitaçao de todas as receitas e despesas, efetuar
compra e venda de mercadorias de sua atividade; Passar procuraçoes publica ou
particular; Firmar contratos, efetuar pagamentos de impostos, taxas e emolumentos,
receber citaçoes e intimaçoes judiciais e extras judicials e assinar autos de infraçoes
relativos as administraçoes da empresa; Manter e controlar todos os documentos
relativos ao Patrimônio e a Escrituraçao Fiscal e Contábil da empresa (Municipal,
Estadual e Federal), tais como notas, duplicatas, guias de impostos e dernais
despesas e assinar Os livros fiscais; Zelar pela integridade do patrimônio da
empresa; Empenhar-se para o crescimento da empresa; Participar das assembleias
deliberativas; Cumprir as medidas acordadas nas reunioes de sodas.

CLAUSULA SEXTA: A administradora declara sob as penas da lei, que no está
impedida de exercer a administraçao da sociedade por lei especial, ou em virtude de
condenaçao criminal, ou por se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos, ou crime falimentar, de
prevaricaçao, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia,
contra as relaçoes de consumo, fé publica, ou a propriedade, conforme Artigo 1.011;
Parágrafo Primeiro da Lei n° 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA: A Atividade que era; Serviços de engenharia ambiental -
assessoria e consultoria, elaboraçao e gestao de projetos, laudos, pericias, vistorias,
avaliaçaes e parecer técnicos, supervisäo de contratos, serviços de inspeção e
similares (71.12-0100); Comercio varejista de artigos do vestuário e acessorios
(47.81-4/00). Fica neste ato alterado para; Serviços de engenharia ambiental -
assessoria e consultoria, elaboraçao e gestâo de projetos, laudos, pericias,
vistorias, avaliaçoes e parecer técnicos, supervisão de contratos, serviços de
inspeção e similares (71.12-0/00); Comercio varejista de artigos do vestuário e
acessórios (47.81-4/00), Atividade Paisagisticas (81.30-3/00); Comercio
Varejista Exploraçao Economica da Madeira ou Lenha e Subprodutos
Florestais (47.89-0/99).

CLAUSULA OITAVA: Permanecern inalteradas as demais cláusulas do contrato
social prirnitivo, desde que nao colidam corn disposiçOes da presente alteraçao.

6* 
W^^ 1 

3



ECOFUTURO AMBIENTAL LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL

CNPJ/NIF: 10.931.200/0001-11

E, por assirn terem justo e contratado, Iavram, datam e assinam, corn 02
(Duas) testemunhas o presente instrumento, em 04 (Quatro) vias de igual teor e
forma, que se obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-to ern todos os seus termos.

Foz do Iguaçu, 01 de Setembro de 2011.

4

SUELID	 'PEREIRASILVA	 ICARDO LIIIZ WEJZEL

t

SHIRLEY CSwAuHECO PALMA

Testemunhas:

Valdeci Rolim de Freita
RG: 3.404.731-6 SSP/PR

Ironilde lfichoski de Freita
RO: 1.650.879 SSP/PR

4



Certldao Negativa de Debito 	 http://w.ww0 I 0.dataprev.govbr/CWS/BIN/cws_nw2asp?COMS...

MINISTERIO DAElOA4 7
Secretaria cia Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 000082012-14025200
Nome: ECOFUTURO AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 10.931.20010001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da rnatriz e valida para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciarias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidao O valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
no 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de lmOveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresãria ou simples.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www,receita.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFF4/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 25/07/2012.
Valida ate 21/01/2013.

Certidao emitida gratuitarnente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1 del	 06/08/2012 15:52



https://www.sifge.cáixa.gov.br/Empresa/CrflCrf/FgeCFSlmprinhi  r..

a

CAIraa n
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 10931200/0001-11
Razão Social: ECOFUTURO AMBIENTAL LIDA

Nome Fantasia:ECOFUTURO AMBIENTAL
Endereço:	 R HELENO SCHIMMELPFENG 760 / VILA YOLANDA / FOZ DO

IGUACU / PR / 85853-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçOes com o FGTS.

Validade: 01/08/2012 a 30/08/2012

Certificacão Nümero: 2012080109215383781246

Informaçäo obtida em 06/08/2012, as 15:22:54.

A utilizacâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificacão de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I de 1	 06/08/2012 15:26
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A
Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Prefeita Municipal

Prezada Senhora.

Conforme solicitação, estou encamirthado orçamento para a execuçäo do seguirtte
serviç.o:

A) Encaminhamento do Processo de Licenciamento Ambiental para
Revitalização da Av. Willy Barth

B) Encaminharnento do Processo de Licenciamento Ambiental para a
Construçäo da Ciclo via de Acesso ao Lago Municipal.

Valor Total: R$-8.050,00 'oitomll, cinquenta reals)

Condiçöes de Pagamento : na entrega dos tra bathos

Validade deste Orçamento: 30 dias

Sem maispara o inotnento

Atenciosarnente

)Jtt&C ra
CJ-IEFJA AMBIENTA4'J

Rua Guaira, 3064, CEP: 85.903-000, Toledo aPR (ao lado do I.A.P.)
CNPJ: 08.633.914/0001-00, Fone/Fax: (045) a277-9007, E-MAIL: chefiaambiental@hotmail.com

I



4	 -'

SOCIEDADE LIMITADA
CONTRATO DE CONSTITIILAO DE
TOLEDO SERVIOS DE TOPOGRAFIA LTDA

Os abaixo identificados e qualificados:

HELlO PASINATO, brasileiro, natural de Campina da Lagoa -. PR, solteiro,
agrimensor, inscrito no CPF sob no 555.894.649-00, e portador da Cédula de Identidade
Civil Registro geral no 4.124.004-0 SSP/PR, residente e domiciliado a Avenida Maripa
no 510, Centro, MunicIpio de Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana. CEP
85960-000.

ELTON CARLOS SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, natural de Corbelia - PR,
engenbeiro agrônomo, CREA no PR - 88944/1), inscrito no CPF sob no 039.057.229-
25, portador da Cédula de Identidade Civil Registro geral n° 8.343.050-8, residente e
domiciliado a Rua Presidente Costa e Silva, no 1135, centro, Municipio de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000.

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito,
constituir uma sociedade simples que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposiçOes legais aplicaveis a espécie e
pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de TOLEDO
SERVIOS DE TOPOGRAFIA LTDA, terá sede e domicilio a Rua Guaira n o 3064
Jardim La Salle, Municipio de Toledo, Estado do Parana, CEP 85903-000.

CLAUSULA SECUNDA - A sociedade podera a qualquer tempo, abrir on fechar filial
em outra dependéncia, no pals on no exterior, mediante alteraçAo contratual assinada
por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Serviços de cartografia, topografia e geodésia e demarcaçao de solo.

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades em 20/02/2007 e seu
prazo de duraçao é por tempo indeterminado.

CLAUSUILA OULNTA - 0 capital social serã de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 quotas no valor de R$1,00 (urn real) cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ate, em moeda corrente do Pals, pelos sócios e distribuldas da
seguinte forma:

Sócio
Fie-ho Pasinato	 7.000
Elton Carlos 5	 3.000
TOTAL
	

1
	

1



SOCIEDADE LIMITADA
CONTRATO DE coNsTITuIçAo DE
TOLEDO SERVJOS DE TOPOGRAFIA LTDA

CLATJSULA SEXTA - A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social,
conforme disposto no art. 1.052 da lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverã notificar por escrito o outro socio, discrirninando a quantidade de
quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou
renuncie o direito de preferencia, o que devera fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da notificaçao on em prazo major a critério do sócio alienante. Se todo
os sOcios manifestarem seu direito de preferencia, a cessäo das quotas se fará na
proporcão das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
o direito de preferéncia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - A administraçao da sociedade cabera a Helio Pasinato, corn
os poderes e atribuiçoes de gerir e administrar os negOcios da sociedade, representa-la
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante Orgão pñblico, instituição
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários a consecução dos objetivos on a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizando o uso do norne empresarial isoladamente.
§ L ' - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir rnandatários
da sociedade, especificados no instrurnento os atos e operaçöes que poderao praticar.
§ 2.° - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
on assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas on de terceiros, bem
como onerar on alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sOcio.

CLAUSULA NONA - Os sOcios poderao, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposicOes regularnentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administraçao, procedendo a
elaboraçao do jnventãrio, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econôrnico,
cabendo aos sOcios, na proporçAo de suas quotas, os lucros on perdas apuradas.

CLAUSUIAA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercicio social, os sOcios deliberarao sobre as contas e designarao adrninistradores
quando for o caso.
Paragrafo ünico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembléia, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e corn a
prova do respectivo recebimento, a disposiçao dos sOcios que não exerçam a
administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGU?iDA - Falecendo ou intcrdjtadc, qualquer sOcio, a
sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao
sendo possIvel on inexistindo interesse destes on dos sOcios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçAo patrimonial da sociedade, a
data da reso1uço, verificada em balanço especialmente levantado.



TESTEMJJNHAS:

Jeans lo Marseha']!
RG n°.5.861.728-8-SESp/pR

ttc
Carine Angélica4acomini

RG n°. 7.627.007-4-SESPIPR

SOCIEDADE LIMITAIM
CONTRATO DE coNsT!TmçAo DE
TOLEDO SERVIOS DE TOPOGRAFJA LTDA

Farágrafo ünico — 0 mesmo procedirnento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 0 Administrador declara, sob as penas da Iei,
que não está impedido de exercer a administraçAo da sociedade, por lei especial, on em
virtude de condenaçao criminal, Cu per se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporarianiente, o acesso a cargos püblicos; Cu por crime falimentar,
de prevaricaçAo, peita cu suborno, concussâo, peculato, on contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as
relaçOes de consumo. fe pUblica on a propriedade.

CLAUSULA DECIMA OUARTA: Os sócios declaram para os fins do art. 5° da lei
n°9.841/99 que:

a) a sociedade se enquadra na situaçao de microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade nAo excede o limite fixado no inciso I

do art. 2° da lei n o 9.841/99, observando o disposto no paragrafo 1° do mesmo
artigo;

c) a sociedade nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de exc1uso relacionadas
no art. 3° da mesma lei.

CLAUSULA DECIMA OUTNTA: Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Parana. para 0 exercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigaçOes resultantes deste contrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, por mais
especial Cu privilegiado que seja on venha ser.
B por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente corn 2 (duas)
testemunhas o presente contrato. em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores Jegais a cumpri-lo em todos os seus termos.

41	RECOAl
	 Quatro Pontes — PR, 01 de Fe 	 iro de 2007

Hello' Pasinato	 Elton Carlos Schneider

• ' •• JUNTA COMERCIAL DO PARANA.tCenrronio oe fliAflecHAt. CANDIDO RONDON
GERTIFIGOOREGISTROEM 06/02/2007'SOBNIJMERO:41205957999
Protocolo: 07/050635:5

TOLEDO SCRVICOVDt t0P01ALToA • 
MARIA TREREM LOPES SACOMAO 'hcIa 47tc91'-	 .

JUNTA COMERCIAL DO PAR A -NA
M ESCRITORIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
MI	 CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 06/02/2007

. SOB NCJMERO:20070506395
;H.Prbtocco:o71o5o639.e

TOLEDO SEAVIçS. DE TOPOGRAflA LT  : 
MARLA ThEREZA LOPES SALOMAD
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	PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIE bAbE	 .:
TOLEDO SERVIOS DE TOPOGRAFIA LTDA :'olE;
CNPJ no 08.633.91410001-00
NIRE: 412.058679-99

Os abaixo identificados e qualificados HELlO PASINATO, brasileiro, solteiro,
agrirnensor, natural de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, inscrito no CPF sob n
555.894.649-00, portador da cédula de identidade civil registro geral n 2 4.124.004-0
SSP/PR, residente na Avenida Maripã, no 510, Centro, Municipio de Marechal Candido
Rondon, Estado do Parana, CEP 85960-000 e ELTON CARLOS SCHNEIDER, brasileiro,
solteiro, engenheiro agrônomo, CREA n o PR - 88944/D, natural de Corbelia, Estado do
Paranâ, inscrito no CPF sob n 2 039.057.229-25, portador da cédula de identidade civil
registro geral n° 8.343.050-8 SSP-PR, residente na rua Presidente Costa e Silva, no
1135, Centro, Municipio de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-
000,6nicos sócios componentes da sociedade empreséria lirnitada que gira nesta praça
sob o nome de TOLEDO SERVIOS DE TOPOGRAFIA LTDA - ME, corn sede na Rua
Guaira, no 3064, Jardim La Salle, Municipio de Toledo, Estado do Paraná, CEP 85903-
000, inscrita no CNPJ sob no 08.633.914/0001-00 e registrada na Junta Cornercial do
Estado do Parana sob o NIRE 412.058679-99 ern 06/02/2007, Resolvem, por este
instrurnento particular de alteraçao de contrato, rnodificar seu contrato primitivo de acordo
corn as cláusulas e condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 sôcio Hello Pasinato que possui na sociedade 7.000
(sete mil) quotas no valor do R$ 7.000,00 (sete mil) reais, do R$ 1,00 (urn) real cada uma,
retira-se da sociedade cedendo e transferindo 7.000 (sete mil) quotas no valor de R$
7.000,00 (sete mil) reais, de R$ 1,00 (urn) real cada urna, para a sôcia ingressante, IRACI
ENGSTER, brasileira, solteira, cornerciante, natural de ltaipulândia, Estado do Parané,
inscrita no CPF sob n° 010.947.069-90, portadora da cedula do identidade civil registro
geral n° 9.493.194-0 SSP/PR, residente na rua Alagoas, n° 171, Centro, Municipio de
Marechal Candido Rondon, Estado do Paranâ, CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 sôcio Helio Pasinato, da a sócia ingressante, plena,
geral e rasa quitaçao da alienaçao do quotas ora efetuada, declarando esta conhecer a
situaçâo econôrnica financeira da sociedade, ficando sub-rogada nos direitos e
obrigaçOes decorrentes da presente alteraçao.

CLAUSULA TERCEIRA: A sócia ingressante IRACI ENGSTER, declara qua não
estã incursa ern nenhum crime previsto em lei que a irnpeça de exercer atividade
comercial,

CLAUSULA QUARTA: Fica investida na funçao do administradora da sociedade a
sócia IRACI ENGSTER corn os poderes e atribuiçaes do gerir e administrar os negOcios
da sociedade representá-la ativa e passivarnente, judicial e extra judicialmente, perante
Orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros ern geral, bern
corno praticar todos os demais atos necessários a consecuçâo dos objetivos a defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do norne empresarial
isoladarnente.

CLAUSULA QUINTA: Em decorréncia da presente alteraçao o capital social fica
distribuido da seguinte forma:

SOCIO	 (%)	 QUOTAS	 V
ster	 70	 7.000	 7.
ios Schneider	 30	 3.000	 3.

TOTAL	 100	 10.000	 I	 10.
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PRIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOGIEDADE
TOLEDO SERVIQOS DE TOPOGRAFIA LTOA -'MEt- - -•
CNPJ n° 08.633.914/0001-00
NIRE: 412.058679-99

CLAUSULA SEXTA: A Administradora declara, sob as penas da lei, que nao estã
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, a acesso a cargos püblicos; ou par crime falimentar, de
prevaricacão, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as
relaçOes de consumo, fe pUblica ou a propriedade.

CLAIJSULA SETIMA: Flea eleito a foro da Comarca de Marechal Candido
Rondon, Estado do Paraná para a exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes
resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outra, par mais
privilegiado que seja.

CLAUSULA OITAVA: Ficam inalteradas as demais clausulas vigentes que näo
colidirem com as disposiçOes do presente contrato.

E par estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente
cam 2 (duas) testemunhas, a presente alteraçao, em 4 (quatro) vias de igual tear e forma,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos
as seus termos.

Marechal Candido Rondon - PR, 31 de Agosto de 2009.

- .	 ER	 osScljpei6er

¶tctoj
Iraci Engster

Testem u

Va Idj4 o 

s::c5J$1Yr1:(_zC
Marschall

RG 'Lt. .400 - SSP/PR
Jean Ca \ Marschall
RG n.° 5.861.725-8 - SSP/PR

.JUNTA c0MERcIALD0PARANA
UI	 fl AGENdA REGIONAL DE MAREcHAL CANOIDO R0ND0NI

: CERTIFIC00REGISTR0EM: 08/09/2009 - - 	 -1J3	SOBNUMERO: 20095003339 . 	 .U . ProtocolO: 09/500333-9, DE 01109/2009,_----- 	 -
ETnpre8at41 '2'0586199 9-
TOLSDO SERvICOS OS TOPOORAPIA LTDA LUIZ CARLOS SALVARO. . 2

SCRETARIO GERAC-4.- e------------------ .....
. --	 --..:--- -. .......•..	 .-	 .	 .	 - - -



SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRA TUAL DA SOGIEDADE
TOLEDO SER VIOS DE TOPOGRJ4FIA LTDA -ME
CNPJ: 08.633.91410001-00
NIRE: 41205867999

•
•

Os abaixo identificados e qualificados ELTON CARLOS SCHNEIDER.
brasileiro, solteiro, engenheiro agrônorno, residente na rua Presidente Costa e Silva. n°
1135, Centro, Municipio de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paranã. CEP 85960-
000, portador da Cddula de Identidade Civil Registro Geral n o 8343.050-8 SSP/PR e
CPF n° 039.057.229-25, natural de Corbélia, Estado do Paraná e TRACT ENGSTER.
brasileira, solteira, cornerciante, residente na rua Alagoas, n° 171, Centro, Municipio de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, CEP 85960-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral no 9.493.194-0 SSP/PR e CPF n o 010.947.069-90,
natural de Itaipulandia, Estado do Parand, ünicos socios componentes da sociedade
ernpresdria limitada que gira nesta praça sob o norne de TOLEDO SERVIOS DE
TOPOGRAFIA LTDA - ME, corn sede na rua Guaira, n o 3064, Jardirn La Salle,
MunicIpio de Toledo, Estado do Parana, CEP 85903-000, cont contrato social arquivado
na Junta Cornercial do Estado do Paraná sob n° 41205867999 , por despacho em sessäo
de 06 de Fevereiro de 2007, e ültima alteraçAo contratual sob n° 20095003339 cm
08/09/2009, resolvern por este instrumento particular de alteração de contrato, modificar
seu contrato primitivo de acordo cont as clausulas e condiçOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada a filial n° 1, corn sede na Avenida Ministro
Cirne Lima, n° 2442, Jai-dim Coopagro, Municipio do Toledo, Estado do Paraná, CEP
85903-590. Destinando-se para fins fiscais a importância de R$ 1.000,00 (urn mil reais)
do capital social, tendo corno objeto social serviços do cartografia, topografia. geodésia
e dernarcaçao de solo.

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as dernais clãusulas vigentes que nAo
cohdirem corn as disposiçOes do presente contrato.

B por estarern assirn, justos e contratados, lavram, datarn e assinam. juntarnente
corn 2 (duas) testernunhas, a presente alteraçao. ern 3 (trés) vias de igual toot e forms,
obrigando-se fielmente por si, seus lierdeiros e sucessores legais a cumpri-lo cm todos
Os seus terrnos.

Marechal Cândido Rondon - PR, 18 de Abril de 2011

Elton Carlos Schnei I raci Engster

Jean Ca1Marscha]I
RU fl. 0 5.861.728-8 - SSRPR
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TERCEIRA ALTER,4 AO CONTRA TUAL DA SOCIEDADE E

TOLEDO SERVIcOSDETOPOGRAFIALTDA-ME
CNPJ: 08.633.91410001-00
NIRE: 41205867999

Os abaixo identificados e qualificados ELTON CAR-LOS SCHNEIDER,
brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, residente na rua Presidente Costa e Silva. n°
1135, Centro, MunicIpio de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paranã, CEP 85960-
000, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n o 8.343.050-8 SSPIPR e
CPF n° 039.057.229-25, natural de Corbdlia, Estado do Paraná e IRACI ENGSTER,
brasileira, solteira, conierciante, residente na rua Alagoas, n o 171, Centro, Municipio de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral n o 9.493.194-0 SSP/PR e CPF n o 010.947.069-90,
natural de Itaipulandia, Estado do Paraná, Unicos sOcios componentes da sociedade
ernpresária limitada que gira nesta praça sob o nome de TOLEDO SERVIOS DE
TOPOGRAFIA LTDA - ME, corn sede na rua Guaira, no 3064, Jardirn La Salle,
MunicIpio de Toledo, Estado do Paraná, CEP 85903-000, corn contrato social arquivado
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41205867999 , por despacho em sessào
de 06 de Fevereiro de 2007, e Ultirna alteraçao contratual sob n° 41901208942 em
28/04/2011, resolvem por este instrumento particular de alteraçao de contrato, modificar
scu contrato prirnitivo de acordo corn as cláusulas e condiçOes seguintes:

CLAUSULA PRIME, IRA: Fica criada a filial n° 2, corn sede na Avenida Brasil, n°
4037, Sala n° 01 - Centro, Municfpio de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85812-002.
Destinando-se para fins fiscais a irnportância de R$ 1.000,00 (urn mil reais) do capital
social, tendo corno objeto social serviços de cartografia, topografia, geodsia e
dernarcaçao de solo.

CLAUSULA SEG1JNDA: Fica criada a filial n° 3, corn sede na Avenida Willy Barth,
n° 2770 - Centro, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85948-000.
Destinando-se para fins fiscais a importância de R$ 1.000,00 (urn mil reais) do capital
social, tendo corno objeto social serviQos de cartografia, topografia, geoddsia e
demarcaçao de solo.

CLAUSULA TERCEIRA: Ficarn inalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo
colidirern corn as disposiçoes do presente contrato.

B por estarern assim, justos e contratados, lavram, datam e assinarn a presente
alteraçao, em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se fleirnente por si, seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR, 12 de Setembro de 2011
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Secretaria da Receita Federal do Braid

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AS cor'JTRIBuIcOE5 PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

No 031132012-14021010
Nome: TOLEDO SERVICOS DE TOPOGRAFIA LTDA - ME
CNPJ: 08.633.91410001-00

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendOncias em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pea
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em
DIvida Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filials, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciârias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAL, não abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidâo Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçâo civil no Registro de ImOveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisao parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçâo de entidade ou sociedade empresãria ou simples.

A abeitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereco <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFFWRFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 28/03/2012.
Vãlida ate 24/09/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlrnpriniir...

CAIza a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 08633914/0001-00
Razão Social: TOLEDO SERVICOS DE TOPOGRAFIA LTDA
Nome Fantasia:TOLEDO TOPOGRAFIA
Endereço:	 R GUAIRA 3064 SALA / JARDIM LA SALLE I TOLEDO / PR

85903-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situacâo
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado näo servirâ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 19/07/2012 a 17/08/2012

Certificação Nümero: 2012071911473535855876

Informação obtida em 06/08/2012, as 15:22:14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I de 1	 06/08/2012 15:25
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Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
Est

I

 do Paraná

PARECER JU[UWCO MUNICIPAL

ASSUNTO: Elaboração •de Processo de Renovação de Licenças
Ambientais relativa a obras püblicas, bern corno orientaçAo de
readequaçäo de arborização urbana, no perImetro urbano do
MunicIpio de Pato Bragado, PR.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitação n° 041/2012.

INTERESSADO: Cornissao permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrativo. LicitaçAo. Contrataçao direta em
razão do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Conipra
direta de bens. Parecer JurIdico Obrigatório."

.o-. RELATORIO
	s:&	 \N

Consta no procedirnento administrativo denorninado Processo de

	

.'	 Dispensa de Licitaçâo n° 041/2012, que o Municipio necessita
ç 3ç contratar empresa para Elaboraçäo de Processo de Renovação de

Licenças Ambientais relativa a obras püblicas, bern como orientaçäo
de readequação de arborizaçäo urbana, no perIrnetro urbano do
MunicIpio de Pato Bragado, PR.

Diante do pequeno valor ehvo!vido, de R$ 7.750,00 (sete mu,
setecentos e cinquenta reais) e, da justificativa apresentada, na qual o setor
responsável afirrna necessita manter a regularidade das obras ptIblicas, que necessitam
de !icenciamento ambiental, junto ao lAP, optou-se por esta modalidade de licitaçäo.

E o relatório.

FUNDAMENTAçAO JURIDICA

No mérito, destaca-se a real necessidade da municipalidade em ter
suas licenças ambientais renovadas, no que iange a obras pdb!icas
Municipais.

Ay. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 :000 - Pato Bragado - Paraná
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